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MEMORIAL DESCRITIVO 
Reforma do Telhado da Academia de Comércio São José 

 
Este memorial de cálculo refere-se ao fornecimento de materiais e mão de obra 
qualificada para a reforma do telhado da Academia de Comércio São José, localizada na 
Rua Coronel Joaquim Costa, nº 183, Centro, Guaxupé - MG. Todos os projetos, 
memorial de cálculo e planilha quantitativa, complementam este memorial.  
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 EXECUÇAO DA OBRA 
A execução da reforma do telhado da Academia de Comércio São José ficará a cargo da 
empresa contratada (empreiteira) após processo licitatório, que deverá providenciar a 
Anotação de Responsabilidade Técnica de execução da Obra, junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA local ou ao Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo – CAU, e atender as especificações deste memorial e do contrato de 
prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e a Prefeitura Municipal de 
Guaxupé. Para a execução dos serviços serão necessários ainda os procedimentos 
normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao contratante, 
com relação ao comando da obra, diário de obra, licenças e alvarás. 
 

 NORMAS GERAIS 
Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 
interpretação dos Projetos de Arquitetura e Planilha Orçamentária.  
Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de 
Arquitetura, elas deverão ser dirimidas antes do início da obra com a Coordenação de 
Engenharia da Secretaria de Obras, que dará sua anuência aprovativa ou não. 
Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, bem 
como de projeto, tanto pelo ente federado como pela Empreiteira, deverão ser 
previamente apreciados pela Secretaria de Obras, que poderá exigir informações 
complementares, testes ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão 
alternativa apresentada. 
Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devendo ser rubricadas pelo profissional 
Responsável Técnico da Empresa Contratada. 
São obrigações da Empreiteira e do seu Responsável Técnico: 
Obediência às Normas da ABNT e das Normas Regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho e Emprego. 
Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra, 
objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados ao convenente, 
decorrentes de negligência, imperícia ou omissão. 
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Empregar operários devidamente uniformizados e especializados nos serviços a serem 
executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra, além de 
exigir a utilização dos EPIs e EPCs necessários.  
Na fase de execução da obra, caso sejam verificadas divergências e inconsistências no 
projeto, comunicar ao ente federado contratante, que por sua vez comunicará os fatos à 
Coordenação de Engenharia da Secretaria de Obras, para que as devidas providências 
sejam tomadas. 
Manter atualizados no Canteiro de Obra: Diário, Alvará, Certidões, Licenças, evitando 
interrupções por embargos. 
Estabelecer um serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 
responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução que por ventura 
venham a ocorrer nela.  
Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro. 
 

 FISCALIZAÇÃO 
A Fiscalização dos serviços será feita pela Prefeitura Municipal de Guaxupé, por meio 
do seu Responsável Técnico e preposto, portanto, em qualquer ocasião, a Empreiteira 
deverá submeter-se ao que for determinado pelo fiscal. 
A Empreiteira manterá na obra, à frente dos serviços e como seu preposto, um 
profissional devidamente habilitado e residente, que a representará integralmente 
em todos os atos, de modo que todas as comunicações dirigidas pelo ente federado 
(contratante) ao preposto da Empresa executora terão eficácia plena e total, e 
serão consideradas como feitas ao próprio empreiteiro. Por outro lado, toda 
medida tomada pelo seu preposto será considerada como tomada pelo empreiteiro. 
Ressaltado seja, que o profissional devidamente habilitado, preposto da Empresa 
executora, deverá estar registrado no CREA local, como Responsável Técnico pela 
Obra que será edificada. 
Fica a Empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou mesmo 
do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for exigido pela 
Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos.  
Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como solicitar que sejam 
refeitos, quando eles não forem executados de acordo com as especificações, detalhes 
ou com a boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira 
responsabilidade da Empreiteira. 
A presença da Fiscalização na obra, não exime e sequer diminui a responsabilidade da 
Empreiteira perante a legislação vigente. 
 

 MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os 
padrões da ABNT referentes aos materiais já normalizados, a mão de obra e execução 
de serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 
Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a Fiscalização exigir 
análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da Empreiteira. 
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A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das obras, 
de propriedade do convenente, assim como das já construídas e ainda não recebidas 
definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira. 
 

 INSTALAÇÕES DA OBRA 
Ficarão a cargo exclusivo da Empreiteira todas as providências e despesas 
correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamento, 
mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios 
tais como: barracão; andaimes, tapumes, instalações de sanitários, de luz e telefone, de 
água, etc.  
 
 
1.1. Serviços Preliminares e demolições  
 
1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

 
Deverá ser alocada uma placa de identificação da obra em chapa de aço galvanizado em 
local visível, conforme modelo fornecido pela Secretaria Municipal de Obras, medindo 
1,50 x 3,00 m.  

 
 1.1.2. REMOÇÃO DE TELHA CERÂMICA COLONIAL OU FRANCESA, 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO. 
1.1.3. DEMOLIÇÃO DE ENGRADAMENTO DE TELHA CERÂMICA COLONIAL 
OU FRANCESA INCLUSIVE EMPILHAMENTO. 
1.1.4. REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  
1.1.5. REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MAIOR OU IGUAL 
A 8M, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.  
1.1.6. REMOÇÃO DE CALHA GALVANIZADA OU PVC, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO. 
1.1.7. CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3. 
1.1.8. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).  
 
Remoção de toda a estrutura existente do telhado. As telhas não deverão ser “jogadas” 
no vão central do prédio, afim de evitar acidentes a descida das telhas deverá ser feita 
por duto coletor de entulho, roldanas ou por guincho elétrico de coluna. Antes do 
material ser destinado ao aterro sanitária a equipe de FISCALIZAÇÃO deverá ser 
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consultada caso a Prefeitura deseje reutilizar o material a ser descartado. Todo o 
descarte de material deverá ser feito em local adequado.  
 
1.2. Estrutura de madeira 

 
1.2.1. FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA PONTALETADA DE 
MADEIRA NÃO APARELHADA PARA TELHADOS COM MAIS QUE 2 ÁGUAS 
E PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.  
1.2.2. FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 12 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO.  
1.2.3. FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 9 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO.  
1.2.4. FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA 
NÃO APARELHADA, VÃO DE 7 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO.  
1.2.5. TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS 
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA DE ENCAIXE DE 
CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.  
1.2.6. IMUNIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES DE MADEIRA COM APLICAÇÃO DE 01 
DEMÃO DE JIMO CUPIM INCOLOR OU SIMILAR. 
 
O telhado deverá ser refeito mantendo as características do anterior. A madeira deverá 
receber uma demão de inseticida para cupim e todos os materiais utilizados deverão ser 
novos e estar de acordo com o exigido na NBR.  
 
1.3.  Telhamento  

 
1.3.1. TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO 

FRANCESA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.  

1.3.2. CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA 
TELHADOS COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL.  
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De acordo com o caderno técnico da SINAP a execução do telhamento deverá seguir os 
seguintes procedimentos: 

 
Figura 1 - Procedimentos de acordo com o caderno de especificações técnicas da 
SINAPI. 

1.4. CALHAS E BOCAIS 
 

1.4.1. CALHA PARA AGUA FURTADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA 
NUM 26, CORTE 50 CM 
1.4.2. CALHA DE CHAPA GALVANIZADA Nº. 26 GSG, DESENVOLVIMENTO 
= 66 CM 
1.4.3. PINTURA DE PROTEÇÃO SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS COM 
APLICAÇÃO DE 01 DEMÃO DE TINTA SUPER GALVITE (SHERWIN 
WILLIANS OU SIMILAR) - R2 
1.4.4. BOCAL PVC, PARA CALHA PLUVIAL, DIAMETRO DA SAIDA ENTRE 80 
E 100 MM, PARA DRENAGEM PREDIAL 
 

 Atender sempre o caimento mínimo de 0,5 % no sentido dos tubos coletores; 
 Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites 

de repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação 
de fluxo nas chapas a serem unidas; 
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 Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço 
inox regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base 
de poliuretano; 

 As calhas receberão uma demão de tinta super galvite.  
 
1.5. Forro em PVC 

  
1.5.1. FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO.  
 
Forro de PVC, liso, para ambientes comerciais, inclusive estrutura de fixação. 
O forro de PVC deverá ser uniforme, sem recortes ou emendas aparentes, na cor branca. 
O forro de PVC não ficará em contato com fontes de calor superiores a 50°C.  Para 
tanto as canalizações que porventura passarem sobre as placas do forro e que conduzam 
fluidos aquecidos, serão adequadamente isoladas com calhas de lã de vidro ou lã de 
rocha.  Serão evitadas luminárias com lâmpadas incandescentes junto ao forro de PVC, 
e empregadas sempre luminárias de luz fria. 
O armazenamento das placas será feito em local abrigado de poeiras e intempéries e 
serão empilhadas horizontalmente em pilhas de até 60 (sessenta) placas. 
Todas as precauções serão tomadas para evitar-se que as chapas sejam submetidas a 
esforços que eventualmente possam ocasionar deformações.  Recomenda-se o uso de 
papelão ondulado, lona ou outro material adequado como proteção provisória. 
As placas serão manuseadas com o máximo de cuidado possível. As placas de PVC 
rígido serão cortadas com lâminas abrasivas ou serrar de dentes finos e com trava não 
acentuada. Deverá se utilizado placas de PVC rígido de paredes duplas da UNIPLAST, 
PROFIPLAST ou similar. 
  
1.6. Instalações elétricas  

 
1.6.1. PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA).  
1.6.2. LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES DE 36 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
1.6.3. PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO TOMADA 10A/250V, 
CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO.  
  
Os pontos de iluminação e tomadas deverão ser mantidos conforme o existente hoje no 
local. Os eletrodutos deverão ser de PVC do tipo flexível e em aço galvanizado de boa 
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qualidade. Os eletrodutos deverão ser instalados com os devidos cuidados para que não 
haja entupimento. 
As tomadas deverão ser padrão brasileiro, 20ª/127/220 v, de boa qualidade e os 
interruptores em diversas seções, cor branca, em local indicado pela fiscalização. 
 
1.7. Limpeza final   

 
1.7.1. LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA 
 
A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Todos os 
equipamentos deverão apresentar funcionamento perfeito com as instalações 
definitivamente ligadas às redes de serviços públicos (água, esgoto, luz e telefone). 
Todo o entulho deverá ser removido do terreno da obra pela Empreiteira. 
Serão lavados convenientemente, e de acordo com as especificações, os pisos 
cerâmicos, cimentados, bem como os revestimentos de azulejos e ainda: aparelhos 
sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos quaisquer vestígios de 
argamassa.  
 
Nesta ocasião será formulado o Atestado de Entrega Provisória de Obra pela 
Fiscalização do Ente Federado (Contratante). 
 

Guaxupé, 03 de dezembro de 2019 
 
 
 
 

Liliane Giacchero Pimenta 
Engenheira Civil 

CREA MG – 203969/D 


